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Lei nº 10.636, de 30 dezembro de 2002 Projeto de Lei do Senado nº 11, de 2013
Altera a Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, 
que dispõe sobre a aplicação dos recursos 
originários da Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico – Cide incidente sobre a 
importação e a comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível, atendendo o disposto no § 2º 
do art. 1º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 
2001, cria o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes – FNIT e dá outras providências, para 
determinar a aplicação de percentual mínimo do 
produto da arrecadação da Cide-Combustíveis em 
projetos de infraestrutura urbana de transportes 
coletivos ou não motorizados.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

Art. 6º A aplicação dos recursos da Cide nos 
programas de infra-estrutura de transportes terá 
como objetivos essenciais a redução do consumo 
de combustíveis automotivos, o atendimento mais 
econômico da demanda de transporte de pessoas e 
bens, a segurança e o conforto dos usuários, a 
diminuição do tempo de deslocamento dos usuários 
do transporte público coletivo, a melhoria da 
qualidade de vida da população, a redução das 
deseconomias dos centros urbanos e a menor 
participação dos fretes e dos custos portuários e de 
outros terminais na composição final dos preços 
dos produtos de consumo interno e de exportação.

“Art. 6º ......................................
....................................................

Parágrafo único. Percentual não inferior a cinco por 
cento do produto da arrecadação da Cide em cada 
exercício será anualmente aplicado em projetos de 
infraestrutura urbana de transportes coletivos ou 
não motorizados.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.


